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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

OFÍCIO N°69/2022 	 Pirai, 15 de março de 2022. 

Exmo. Senhor, 

Encaminho autógrafo das Leis aprovadas na sessão 
do dia 15 de março do corrente ano, referente aos Projetos de Lei n°s 03, 04, 05, 07, 
08,10, 11 e 12/2022, em que: 

PL N° 03/2022 - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à Associação 
Recreativa Santa Cecilia Arrozalense. 

PL N° 04/2022 - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

PL N° 05/2022 - 	Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

PL N° 07/2022 - Altera a redação dos artigos 2°e 5°da Lei N°1636/2021, e dá 
outras providências. 

PL N° 08/2022 - Altera classificação funcional - programática alocada no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei N°1.636/2021 e dá 

outras providências. 

PL N° 10/2022 - Concede abono aos servidores públicos municipais, e aos 
conselhos tutelares, e dá outras providências. 

PL N° 11/2022 - Fixa o novo piso do Magistério Público Municipal, constante do 
anexo da Lei n°1.595, de 23 de março de 2020. 

PL N° 12/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder contribuição à 
Casa de Caridade de Pirai - Hospital Flávio Leal e dá outras 

providências. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e 
apreço. 

Exmo. Sr. 
ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA 
DD.Prefeito Municipal de Pirai-RJ. 
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